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DA: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE E
AGROPECUÁRIA

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: ALTERAÇÃO AO EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N° 2021.06.14.1

Foi encaminhado para esta secretaria o pedido de esclarecimentos da empresa

FETMAN ENGENHARIA LTDA, referente ao Edital da TOMADA DE PREÇOS N°

2021.06.14.1, para o qual segue resposta em anexo a este despacho.

Ao analisarmos o pedido da referida empresa, aproveitamos a oportunidade

para considerar outras alterações necessárias ao edital supracitado, razão pela qual

determino a alteração ao edital da TOMADA DE PREÇOS N° 2021.06.14.1, nos termos

abaixo especificados:

CONSIDERANDO que o Certificado de Registro Cadastral pode substituir a

• 
documentação de habilitação, ressalvada a hipótese de expressa previsão legal, editalicia

ou de fato superveniente que impeça o licitante de apresentar eventual documento na

fase de habilitação;

CONSIDERANDO que esta administração tem aplicado em seus processos

licitatórios o formalismo moderado na análise dos documentos e propostas;

CONSIDERANDO que a Administração Pública como um todo, em especial o

município de Horizonte busca atingir o principio da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência, e vinculação ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo;
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RESOLVE: alterar o instrumento convocatório, de forma que o Certificado de

Registro Cadastral do Município de Horizonte possa substituir parte dos documentos

exigidos para a fase de habilitação, promovendo as alterações abaixo informadas, com

fundamentação legal nos termos do Art. 32, § 22, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas

alterações, a qual permite que o Certificado de Registro Cadastral, referido no item 3.4 do

Instrumento Convocatório, possa substituir os documentos enumerados no art. 28 e

parte dos documentos enumerados no art. 31, da Lei Federal ri° 8.666/93 e suas

alterações, passando a redação dos documentos de habilitação do Instrumento

Convocatõrio e do Projeto Básico ser a seguinte:

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

3- DA HABILITAÇÃO
3.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar
a regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei n° 8.666/93, alterada
e consolidada.
3.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado,
tendo no frontispício os seguintes dizeres:
AO
MUNICÍPIO DE HORIZONTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 2021.06.14.1
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:
3.3 - 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos

• perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no
Preâmbulo do edital.
3.4 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC expedido pela Prefeitura
Municipal de Horizonte, dentro da sua validade, ou comprovante emitido pela Prefeitura
Municipal de Horizonte de que atendeu a todos os requisitos para cadastramento, até o
terceiro dia anterior h. data do recebimento das propostas, nos termos do artigo 22, inciso II,
§ 2 (Tomada de pregos é a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação), da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
3.4.1 - Nos termos do Art. 32, § 22, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, o
Certificado de Registro Cadastral, referido no item 3.4 deste Edital, vai substituir os
documentos enumerados no art. 28 e parte dos documentos enumerados no art. 31, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

3.5 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
3.5.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
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3.5.3 - Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da Unido,
inclusive contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de
02/10/2014;
3.5.4 - Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
3.5.5 - Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicilio ou sede da
licitante;
3.5.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
3.5.7 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.
3.5.8 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, Decreto
Municipal N° 35 de 22 de Agosto de 2017, que pretendam gozar dos beneficios previstos

110 

nas referidas Leis e decreto, deverão apresentar comprovante de Inscrição e de situação
cadastral da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CPNJ e declaração
que comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como de
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa
situação.
3.5.8.1 - A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que
trata o subitem 3.5.8 deverá ser subscrita por quem detêm poderes de representação da
licitante, e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo
299 do Código Penal.
3.5.9 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo
que esta apresente alguma restrição.
3.5.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento ern
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a
critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.
3.5.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei
no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, ou a revogação da licitação, conforme o caso.

3.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.6.1 - Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
3.6.2 - Capital social ou patrimônio liquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

3.7 - RELATIVA it QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.7.1 - CAPACITAÇÃO TECNICO-OPERACIONAL
3.7.1.1 - Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para
desempenho de atividades compatíveis com o objeto da licitação;
3.7.1.2 - Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este
deverá vir obrigatoriamente com firma reconhecida do assinante;
3.7.1.3 - 0 atestado deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a pessoa jurídica
declarante, com nome e cargo do signatário;
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3.7.1.4 - Não será aceito atestado emitido pelo licitante em seu próprio nome, nem os que
se refiram a períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro
que não tenha se originado de contratação;
3.7.1.5 - Os licitantes deverão apresentar apenas atestado necessário e suficiente para
comprovação do exigido;
3.7.1.6 - 0 atestado deverá conter as seguintes informações básicas:
a) Nome do contratado e do contratante;
b) Identificação do contrato com tipo ou natureza dos serviços;
c) Serviços com os respectivos períodos;
d) Declaração satisfatória na execução do objeto.
3.7.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
3.7.2.1 - Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista
para entrega dos documentos, profissionais, de nível superior, devidamente registrado em 

• suas entidades de classe, conforme equipe minima exigida para a execução do objeto, asaber:
a) 01 (um) profissional graduado em Arquitetura e Urbanismo, para coordenar a equipe;
b) 01 (um) profissional graduado em Arquitetura e Urbanismo, para compor a equipe;
c) 01 (um) profissional graduado em Direito, para compor equipe.
3.7.2.2 - A comprovação de vinculação da equipe técnica ao quadro permanente da
licitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
registrada junto ao órgão competente.
c) Se os profissionais integrantes da equipe técnica não forem sócios e/ou diretores da
empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho
e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços devidamente assinado e
celebrado na forma da lei.
3.7.2.3 - Compromisso de participação dos profissionais indicados pela licitante para a
equipe técnica, no qual os mesmos declarem que participarão, permanentemente, a
serviços da licitante, dos serviços objeto desta licitação.
3.7.2.4 - A experiência dos profissionais da equipe técnica, na área correspondente, deverá
ser demonstrada através de atestados, certidões, carteiras de trabalho, documentos
públicos oficiais ou outro equivalente, comprobatórios da atuação direta do profissional
na área especifica.
3.7.2.5 - Os profissionais indicados para a equipe técnica deverão participar
permanentemente dos serviços objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
administração.

3.8 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.8.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
3.8.2 - Declaração expressa de integral concordáncia com os termos do edital e seus
anexos;
3.8.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
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3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as
descrições anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo
licitatório.
3.10 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Orgdo
Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos
originais.
3.10.1 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida.
3.10.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação,
ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
3.10.3 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do
documento fica sem validade.

O 3.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou copias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.12 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.13 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.14 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do
mesmo através de consulta eletrônica.
3.14.1 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja
com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante clever*
sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de
seu período de validade coincidindo com o periodo da paralisação e deverá, quando do
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento
CPL nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao

processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação,
deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.15 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30
(trinta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
3.16 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as
informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela
Comissão Permanente de Licitação.
3.17 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo
admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido
licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à CPL.
3.18 - A CPL poderá, também, para analisar os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e solicitar original de documento Id autenticado,
para fim de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser
inabilitada, poderá ainda a CPL suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.
3.19 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
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6. HABILITAÇÃO:
6.1. A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a
regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei n° 8.666/93, alterada e
consolidada.
6.2. Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado,
tendo no frontispicio os seguintes dizeres:
AO
MUNICÍPIO DE HORIZONTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 2021.06.14.1
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:

41/ 
6.3. 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente
legíveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preambulo do
edital.
6.4. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC expedido pela Prefeitura
Municipal de Horizonte, dentro da sua validade, ou comprovante emitido pela Prefeitura
Municipal de Horizonte de que atendeu a todos os requisitos para cadastramento, até o
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, nos termos do artigo 22, inciso II,
§ 22 (Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o
terceiro dia anterior ei data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação), da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
6.4.1. Nos termos do Art. 32, § 22, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, o
Certificado de Registro Cadastral, referido no item 3.4 deste Edital, vai substituir os
documentos enumerados no art. 28 e parte dos documentos enumerados no art. 31, da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

6.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
6.5.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da Unido,
inclusive contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de
02/10/2014;
6.5.4. Prova de Regularidade relativa A. Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante;
6.5.5. Prova de Regularidade relativa A. Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante;
6.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
6.5.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.
6.5.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, Decreto
Municipal N° 35 de 22 de Agosto de 2017, que pretendam gozar dos beneficios previstos
nas referidas Leis e decreto, deverão apresentar comprovante de Inscrição e de situação
cadastral da pessoa jurídica no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CPNJ e declaração
que comprove sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como de
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa
situação.
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6.5.8.1. A declaração da condição de microempresa e de empresa de pequeno porte de que
trata o subitem 6.5.8 deverá ser subscrita por quem detem poderes de representação da
licitante, e deverá ser prestada com plena veracidade, sob pena de infringência ao artigo
299 do Código Penal.
6.5.9. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda
a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, mesmo
que esta apresente alguma restrição.
6.5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, sera assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.
6.5.10. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93,
sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a
revogação da licitação, conforme o caso.

6.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.6.1. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
6.6.2. Capital social ou patrimônio liquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação.

6.7. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.7.1. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL
6.7.1.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da licitante para
desempenho de atividades compatíveis com o objeto da licitação;
6.7.1.2. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, este
deverá vir obrigatoriamente com firma reconhecida do assinante;

• 6.7.1.3. 0 atestado deverá ser emitido em papel timbrado que identifique a pessoa jurídica
declarante, com nome e cargo do signatário;
6.7.1.4. Não será aceito atestado emitido pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se
refiram a períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro
que não tenha se originado de contratação;
6.7.1.5. Os licitantes deverão apresentar apenas atestado necessário e suficiente para
comprovação do exigido;
6.7.1.6. 0 atestado deverá conter as seguintes informações básicas:
a) Nome do contratado e do contratante;
b) Identificação do contrato com tipo ou natureza dos serviços;
c) Serviços com os respectivos períodos;
d) Declaração satisfatória na execução do objeto.
6.7.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL
6.7.2.1. Comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista
para entrega dos documentos, profissionais, de nível superior, devidamente registrado em 
suas entidades de classe, conforme equipe minima exigida para a execução do objeto, a
saber:
a) 01 (um) profissional graduado em Arquitetura e Urbanismo, para coordenar a equipe;
b) 01 (um) profissional graduado em Arquitetura e Urbanismo, para compor a equipe;
c) 01 (um) profissional graduado em Direito, para compor equipe.
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6.7.2.2. A comprovação de vinculação da equipe técnica ao quadro permanente da licitante
sera feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social/contrato social e seus aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
registrada junto ao Órgão competente.
c) Se os profissionais integrantes da equipe técnica não forem sócios e/ou diretores da
empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho
e Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços devidamente assinado e
celebrado na forma da lei.
6.7.2.3. Compromisso de participação dos profissionais indicados pela licitante para a
equipe técnica, no qual os mesmos declarem que participarão, permanentemente, a
serviços da licitante, dos serviços objeto desta licitação.
6.7.2.4. A experiência dos profissionais da equipe técnica, na area correspondente, deverá

41) ser demonstrada através de atestados, certidões, carteiras de trabalho, documentos
públicos oficiais ou outro equivalente, comprobatórios da atuação direta do profissional
na área especifica.
6.7.2.5. Os profissionais indicados para a equipe técnica deverão participar
permanentemente dos serviços objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela
administração.

6.8. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
6.8.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei ri° 9.854, de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7', da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
6.8.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
6.8.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);

• 6.9. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as
descrições anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo
licitatório.
6.10. Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser
apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão
Oficial ou autenticada pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos
originais.
6.10.1. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não sera_ devolvida.
6.10.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação,
ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
6.10.3. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do
documento fica sem validade.
6.11. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
fames ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,
desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
6.12. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
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6.13. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados
e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
6.14. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a
disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do
mesmo através de consulta eletrônica.
6.14.1. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja
com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá,
sob pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de
seu período de validade coincidindo coin o período da paralisação e clever* quando do
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento
CPL nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao

processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação,
deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
6.15. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30
(trinta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
6.16. Os documentos apresentados, cópias ou originals, deverão conter todas as
informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela
Comissão Permanente de Licitação.
6.17. Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer
qualquer adendo em documento entregue 6. CPL.
6.18. A CPL poderá, também, para analisar os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e solicitar original de documento já autenticado,
para fim de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser
inabilitada, poderá ainda a CPL suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter
melhores subsidios para as suas decisões.
6.19. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.

Permanecem inalterados e em vigor todos os itens e subitens não modificados
por este instrumento.

Em obediência ao parágrafo 4° do artigo 21 da Lei Federal n° 8.666/93,

alterada e consolidada, as alterações ora realizadas devem ser divulgadas da mesma

forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido,

marcando-se por consequência nova data para abertura d são.

zonte/CE, 12 de julho de 2021.

Ricardo a IÍ ampaio
SECRETARIO DE I TRUTURA, URBANISMO,

MEIO AMB ENT E AGROPECUÁRIA
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